
 

 

EDITAL N.º 05/2023  

RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA – PERÍOODO 2024/1 

 
A Mantenedora da Faculdade América, no uso de suas atribuições regimentais 

e em conformidade com a legislação em vigor, torna público o presente Edital com as 

normas para “Rematrícula” dos alunos dos cursos de Graduação presenciais, para o 

semestre letivo de    2024/1, conforme a seguir: 

 
I. A Renovação de Matrícula  

A rematrícula é destinada exclusivamente aos alunos matriculados no semestre 

letivo 2023/2, que deverão realizar a renovação de matrícula para o semestre letivo de 

2024/1. 

 

a) O Período para Renovação de Matrícula: 

● De 15/12/2023 a 09/02/2024, através do seguinte endereço eletrônico:  

https://faculdadeamerica.universaeducacional.com.br 

 

II. Das Vagas 

Priorizaremos as vagas para nossos alunos até 20/01/2024. Após esse período, 

daremos início às matrículas para alunos oriundos de transferência e/ou portadores de 

diplomas que possuam dispensas de disciplinas, cessando nossa responsabilidade na 

garantia da vaga para os alunos já matriculados em períodos anteriores. 

 
III. Dos requisitos para Renovação de Matrícula  

 

a) O CONTRATANTE deve estar ciente de que é o responsável pelo cumprimento 

do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, incluindo as obrigações 

financeiras, tanto que seu nome e seu CPF constarão em todos os documentos 

expedidos pela área financeira, o que fará dele o Responsável Financeiro. Assim 

sendo, quaisquer pagamentos efetuados em nome do alunos sairão com o CPF 

do Responsável Financeiro (exceto em caso de acadêmicos menores de idade, 

onde o responsável financeiro é um dos pais e/ou responsável legal); 

b) Estar regular junto à Secretaria, no que se refere à documentação acadêmica; 

c) Estar em situação regular com todos os débitos gerados a partir do Contrato de 

Prestação de Serviços Educacionais de semestres anteriores, incluindo 2023/2, 

https://faculdadeamerica.universaeducacional.com.br/acesso/autenticacao/login


 

vinculado a mensalidades e/ou taxas de serviços da Faculdade América. Em 

caso de pendência financeira, esta deverá ser quitada integralmente para que a 

rematrícula possa ser efetivada; 

d) A efetivação da rematrícula somente será realizada após o pagamento da 1ª 

parcela do semestre letivo de 2024/1; 

e) A partir do semestre letivo de 2023/2 o vencimento das parcelas contratuais 

serão sempre dia 07 de cada mês, e pagamentos realizados dentro da 

pontualidade serão contemplados com desconto assiduidade, sendo este NÃO 

CUMULATIVO com demais políticas de incentivo financeiro da Faculdade. 

 

IV. Dos procedimentos para Renovação de Matrícula 
 

a) Ler detalhadamente o Contrato de Prestação de Serviços 

Educacionais antes de assiná-lo; 

b) Em caso de substituição do contratante e/ou responsável financeiro, o 

interessado deverá, no ato da rematricula informar à Secretaria Acadêmica. A 

troca será feita mediante requisição do novo contratante, com entrega de toda a 

documentação pertinente (cópia de RG, CPF, comprovante de endereço com 

CEP); 

c) Comprovante de endereço com CEP atualizado (obrigatório sua 

apresentação); 

d) Cópia do CPF do aluno (exigência da Receita Federal para dependentes 

de qualquer idade e do MEC); Caso não tenha entregue ainda na Faculdade. 

 

V. Do Acesso à Faculdade 

Somente será disponibilizado o acesso às dependências da Faculdade, aqueles 

alunos que estiverem devidamente matriculados para o semestre letivo, bem como ter 

atendido todos os requisitos do item “III” deste edital. 

Os casos omissos neste Edital serão analisados e decididos pela Direção da 

Faculdade. A não renovação da matrícula implica abandono do curso e status de 

desvinculado com a Faculdade. 

 

VI. Dos Valores de Mensalidade e Reajuste para o ano letivo de 2024 

CURSO        VALOR PAGO    2023 VALOR PARA PAGAMENTO 2024 
– COM 4,06% REAJUSTE 

Arquitetura e Urbanismo R$ 1.300,00 R$ 1.352,78 
Enfermagem R$ 1.100,00 R$ 1.144,66 
Engenharia Civil R$ 1.807,50 R$ 1.884,00 
Psicologia R$ 1.190,00 R$ 1.238,31 



 

Os valores supracitados se aplicam a acadêmicos já matriculados no ano letivo de 

2023, sendo realizado reajuste pelo INPC, num acumulado referente a 12 meses, 

sendo o período para base do cálculo de setembro/22 a Agosto/23, de 4,06% aplicado 

sobre o valor atualmente pago pelos acadêmicos. 

 

VII. Direito ao desconto pontualidade 

  Somente terá direito ao desconto de pontualidade na parcela que efetiva a 

rematrícula (parcela 1 da semestralidde), o acadêmico que realizar a renovação da 

matrícula e pagamento do boleto até 07/01/2024. Posteriormente a esta data, não será 

contemplado do desconto na parcela em questão, sendo o percentual aplicado somente 

às parcelas de meses subsequentes após regularização de sua situação de matrícula. 

Parágrafo único: O valor para pagamento pontual aplica-se para pagamentos realizados 
conforme cronograma financeiro da instituição, compreendendo até o dia 07 de cada 
mês, não sendo cumulativo com demais descontos e campanhas. 

 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as demais disposições 
em contrário. 

 

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de outubro de 2023. 
 
 
 

 

Giovana Dalcolmo Coura Coelho  

Presidente da Mantenedora 
 

 
 


